
 

            
 

Rua da Bahia, nº1477 – Lourdes - Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30160-017 
Telefax: (31) 2104-3000 / E-mail: presidencia@cromg.gov.br / Site: www.cromg.gov.br 

PORTARIA CRO-MG Nº 082/2020 
 

Cria e Nomeia a Comissão CRO-MG JOVEM da Cidade 

de Diamantina e dá outras providências. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

regimentais, e; 

CONSIDERANDO que é dever deste Conselho Regional de Odontologia de cumprir e fazer cumprir 

o disposto no Código de Ética Odontológica aprovado pela Resolução CFO; 

CONSIDERANDO  a necessidade de promover e incentivar a integração estudantil e a valorização 

do jovem recém ingressado na profissão através de um órgão consultivo e de assessoria à Diretoria do CRO-MG. 

CONSIDERANDO o disposto na Decisão CRO-MG Nº 014/2020 que dispôs sobre a normatização 

do CRO-MG JOVEM no âmbito deste Conselho Regional, mostrando as oportunidades e potencialidades das 

mesmas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Comissão CRO JOVEM da Cidade de Diamantina, vinculada a Delegacia Regional 

de Diamantina e à Sede, em Belo Horizonte, para cumprimento das finalidades descritas na Decisão CRO-MG Nº 

014/2020. 

Art. 2º - Nomear os Acadêmicos abaixo relacionados, como Coordenadores e Membros da 

Comissão CRO-MG JOVEM de Diamantina:  

-       Coordenadores: 

Giovanna Vanini de Souza Amorim Ribeiro 

Guilherme Henrique Menezes e Silva 

Isabelle D’Angelis de Carvalho Ferreira 

Maria do Socorro Lima Nick 

-       Membros: 

Bianca da Silva Barros 
Brunno Emanuel Gomes Luiz 
Gabriela Fonseca Rocha 
Isabela do Val Andrade 
Juliana Esteves Silva Pascoal 
Mariana Costa Lima Ribeiro 

Art. 3º - Nomear, nos termos do art. 2º, da Decisão CRO-MG Nº 014/2020, a Assessoria Técnica 

composta pela seguinte servidora do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais: 

Natália Aparecida da Silva Bomtempo - Matrícula nº 210 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, independentemente de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

Art. 5º - Dê-se ciência aos Senhores Conselheiros, funcionários deste Regional e toda a Classe 

Odontológica dos termos da presente Portaria.  

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2020. 

Raphael Castro Mota 
Presidente do CRO-MG 
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